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de 5 de outubro de 1965 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Ca~pos, usando de suas atribuições, e nos têrmos do artigo 52, da Lei 
Orgânica dos 1-IunicÍ plos , 

R r S O L V E : 

.1\rtigo lQ- APOSF NrAR, por invalidez, o sr . l·IATHI.4S 
SER~O, Operário do Departamento de Serviços Ur banos , co~ os uroventos 
mensais de f':' 66 . 000 (sessenta e seis mil c r uzeiros) , a contar do dia 

A ' / lQ do corrente mes a vista do laudo medico constante do processo na 

5061/ 65. L:/; ~ 
Ar tigo zg_ ~ste,decreto entrará e~ vigor data 

de sua public ação , revogadas as disposições em contr/ io. /, 
Prefeitura da Estância de São osé do;; ampos, 5 

de outubro de 1965. ~ 

Registrado e 
nistração , aos cinco dias do mês de 
ta e cinco . 
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